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Excelentíssimo Senhor Vereador Bill da Farmácia 

 

 

 

Assunto – Resposta ao requerimento n.º 026/2025 

 

 

Em cordial visita, em atenção requerimento n.º 026/2025, de autoria de Vossa Excelência, 

sirvo-me do presente para informar o que se segue. 

Com relação ao primeiro item, esclarecemos que a responsabilidade pela manutenção dos 

postes, inclusive quanto às medidas preventivas, é de inteira responsabilidade da concessionária de 

energia. 

Quanto ao segundo item, não há uma fiscalização específica por parte da Secretaria de 

Obras, porém, sendo constatada alguma situação que possa ocasionar manutenção, a 

concessionária é comunicada. 

Acerca da existência de censo para saber o número de postes, a concessionária encaminhou 

ao Município um arquivo contendo o quantitativo e principais pontos de iluminação no âmbito do 

Município de Manhumirim, encaminhando-se esse arquivo KML. 

Em relação ao quarto item, o Município não vem executando a cobrança, uma vez que 

conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF 512, a cobrança de taxa ou 

preço público pelo uso do espaço para instalação de poste é inconstitucional.  

Sem mais para o momento, reitero os votos de estima e consideração. 

 

 

 

 

 

 

 
Sérgio Borel Corrêa 

Prefeito Municipal 
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